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EMENDA ADITIVA Nº 111 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação "IMPLANTAÇÃO DE PIPODROMO" no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária "IMPLANTAÇÃO DE PIPODROMO", ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0137 – CIDADE DO ESPORTE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 "IMPLANTAÇÃO DE PIPODROMO"

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Considera princípios democráticos, aspectos culturais e leis culturais que regulamentam a prática de soltar pipas, incluindo a criação de pipódromos.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	
	

	FUNÇÃO  
	 27
	SUBFUNÇÃO  
	 821

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 200.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 – EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.452.0010.6218

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 2.071.657,34

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 200.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 1.871.657,34




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador – Líder do PSDB







JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação de pipódromo, considerando-se o teor do Projeto de Lei nº 237/2020 que tramita nesta Casa Legislativa. Considerando-se os princípios basilares do Estado Democrático de Direito, que tem como pilares as liberdades individuais e a responsabilidade correspondente e proporcional ao poder-dever de cada cidadão. Considerando-se que os caracteres culturais, tradicionais, didático-pedagógicos, recreativos e sociais da prática de soltar pipas. Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 8.562, de 11 de outubro de 2019, que “Regulamenta a utilização de espaços públicos para realização de festival de pipas – pipódromos, na forma em que menciona.” Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 7.784, de 13 de novembro de 2017, com redação dada pela Lei Estadual nº 8.478/2019, que “Proíbe a comercialização, o uso, o porte e a posse da substância constituída de vidro moído e cola (cerol), além da linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio (linha chilena), e de qualquer produto utilizado na prática de soltar pipas que possua elementos cortantes, e dá outras providências. (NR)”. Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 5.610, de 18 de dezembro de 2009, que “Institui a semana educativa ‘Não Fique Por Baixo Pipas Sem Cortes’ e cria o pipódromo no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.” Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse.
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